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Projete Lei nº 003 /2015, Carmo/To, 09 de fevereiro de 2015.

o Poder Executivo a
(se.is) Professores para o

. eacional Rural Brigadas Che

A Câmara Mun '-'lf.Jª
Toe,.., "'·.:::"'on1 suporte ...,,...·nr-···..·oü ,...o. ~ i-1 ~ i · ~e; !~J ~1 ~ ••:0,~

Ap "0'1"' 1 e eu Prefeito saneie -~.r-. ~1 ;; ,.) !-11 í E !\..."'~ ,,, """O: j n-,t,; '.>.J e;::

hhonte do Carmo, Estado do
:;Ftigo 37 da Constituição federal,

:::.c L,,::.1·". <-·' .'•••••.t <

no Centro Ecucacional Rura: 3rig
(nove) fevereiro a 31 de dezembro

_, Poder Executivo Municipal
/:} essores para exercer atividades

he Guevara no período de 09

Art 20 ~ F~~~-~! oi
li -\...,; .i-.~:. '\-..\.,,,;:

e seus:, efeitos retroagiram e
disposições em contrário.

na data de sua publicação,
ro de 2015, revogadas as

dias
Gabinete co P ::. de Monte do Carmo, aos 09

-{5.
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Prs ··.",.te~'ffeJ ~.;:'.:ti-..,.~' ·~é ·,.,,_,:.·,'•;;j>,i' •.•.
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